
PROTOCOLO DE APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO

Tendo em vista a análise da Prestação de Contas, consta em pleno acordo as normas

de comprovantes (Ofícios, Demonstrativos, Nota Fiscal, Recibo e Mapas) de acordo

com a Lei PMDE N°1861 de 24 DE abril de 2019. É dada como ANALISADA E
APROVADA esta Prestação.

Associação Escolar Antenor Naspolini

Mês de Referência: FEVEREIRO/2023

Data da Análise: 31/03/2023

COORDENADORIA JURÍDICA

PROGRAMA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL– PMDE

PRESTAÇÃO DE CONTAS



Extrato Mensal por Instituição de Ensino - PMDE

Mês de Referência: FEVEREIRO/2023

5.470,63

5.460,02

0,00

24,89

0,00

0,00

14,28

Despesas

Receita

Receita Total:

Saldo Anterior:

Repasse Mensal:

Rendimento:

Depósito:

IOF:

IRRF:

Escola / Centro de Educação Infanti ANTENOR NASPOLINI

Edifício Despesa Mês/Ref. Data Pgto Valor R$ Observação

ÁGUA maio/2021 13/02/2023 216,24 POLO

ÁGUA janeiro/2023 13/02/2023 1.942,93 POLO

INTERNET janeiro/2023 17/02/2023 127,00 POLO

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA janeiro/2023 06/02/2023 900,00 POLO

LUZ janeiro/2023 13/02/2023 1.102,45 POLO

TAXAS BANCÁRIAS fevereiro/2023 27/02/2023 55,00 POLO

TAXAS BANCÁRIAS fevereiro/2023 15/02/2023 54,60 POLO

TELEFONE janeiro/2023 13/02/2023 191,86 POLO

4.590,08

Saldo: 880,55
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